PARECER N.°  2061  , DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 270, DE 2002

De autoria do Nobre Deputado Nelson Salomé, o projeto em epígrafe dá a denominação de “José Volpi” à passarela localizada no km 167, 72 da SP – 330, Rodovia Anhanguera, no Município de Araras.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 58.a a 62.a Sessões Ordinárias, de 06 a 10 de maio de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Do exame da matéria, verifica-se que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado.

Constatamos ainda, por meio da informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação – DDI desta Casa, que a passarela em questão ainda não possui denominação patronímica.

Por outro lado, tramita nesta Casa o Projeto de lei n.º 308, de 2002, que objetiva também dar denominação ao mesmo próprio público.

Ademais, com o intuito de aprimorar o texto da propositura, apresentamos o seguinte

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei n.° 270, de 2002, a seguinte redação:

“Dá denominação a passarela.

Artigo 1° – Passa a denominar-se ‘José Volpi’ a passarela localizada no km 167, 72 da Rodovia Anhanguera – SP 330, no Município de Araras.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Por conseguinte, no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 270, de 2002, na forma do substitutivo supra.

É o parecer.

a) ELI CORRÊA FILHO -  Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, na forma do substituttivo.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Roque Barbiere – Aldo Demarchi – Edson Aparecido – Vanderlei Siraque.
